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LEI

LEI Nº 6.291, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

Institui no âmbito do Estado de Mato Grosso do 
Sul o Dia Estadual de Combate ao Tráfico de 
Animais Silvestres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído 
pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, o Dia Estadual de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, a ser 
celebrado, anualmente, em 29 de setembro.

Art. 2º O Dia de que trata esta Lei tem como objetivo:

I - debater assuntos relacionados ao tráfico de animais silvestres;

II - promover a troca de experiências e de informações sobre o assunto entre profissionais e a 
sociedade em geral;

III - abrir espago para os profissionais ligados ao tema, apresentando novos estudos e pesquisas 
sobre o tráfico de animais silvestres;

IV - realizar ações em parceria com profissionais voluntários para conscientização da população, 
realizando palestras e atendimentos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.484, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Amplia o quantitativo de vagas do Concurso Público 
para ingresso no Curso de Formação de Oficiais do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e X, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público para ingresso no Curso de Formação de Oficiais do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022, ficam ampliadas no 
quantitativo de 15 (quinze), distribuídas conforme Anexo deste Decreto.

Art. 2º Os candidatos aprovados em todas as fases do concurso público e que atendam às exigências 
previstas em lei serão convocados, rigorosamente, de acordo com a ordem de classificação estabelecida no Edital 
nº 42/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, publicado no Diário Oficial nº 11.283, de 2 de outubro de 2023, e de 
suas eventuais alterações decorrentes de decisões judiciais, por meio de edital publicado no Diário Oficial do 
Estado, para se matricularem no Curso de Formação para o qual foram aprovados, devendo comprovar até a data 
de encerramento da matrícula que preenchem todos os requisitos legais.

Parágrafo único. Os candidatos que solicitaram seu reposicionamento para a última posição da 
listagem geral, mediante solicitação de Final de Fila no ato de matrícula, serão convocados desde que a nova 
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classificação seja suficiente, consoante o quantitativo de vagas autorizadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO Nº 16.484, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SAD/SEJUSP/CBMMS/

CFO/2022

Total de Vagas Ampla Concorrência Cotistas Negros Cotistas Indígenas
15 11 3 1

DECRETO Nº 16.485, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Amplia o quantitativo de vagas do Concurso Público para 
ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar 
de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e X, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público para ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022, ficam ampliadas no quantitativo de 25 (vinte e 
cinco), distribuídas conforme Anexo deste Decreto.

Art. 2º Os candidatos aprovados em todas as fases do concurso público e que atendam às exigências 
previstas em lei serão convocados, rigorosamente, de acordo com a ordem de classificação estabelecida no Edital 
nº 49/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, publicado no Diário Oficial nº 11.283, de 2 de outubro de 2023, e de suas 
eventuais alterações decorrentes de decisões judiciais, por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado, 
para se matricularem no Curso de Formação para o qual foram aprovados, devendo comprovar até a data de 
encerramento da matrícula que preenchem todos os requisitos legais.

Parágrafo único. Os candidatos que solicitaram seu reposicionamento para a última posição da 
listagem geral, mediante solicitação de Final de Fila no ato de matrícula, serão convocados desde que a nova 
classificação seja suficiente, consoante o quantitativo de vagas autorizadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO Nº 16.485, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

Total de Vagas Ampla Concorrência Cotistas Negros Cotistas Indígenas
25 20 5 -

DECRETO Nº 16.486, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Amplia o quantitativo de vagas do Concurso Público 
para ingresso no Curso de Formação de Soldados da 
Polícia Militar de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/
PMMS/CFSD/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
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confere o art. 89, incisos VII e X, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público para ingresso no Curso de Formação de Soldados da 
Polícia Militar de Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022, ficam ampliadas no quantitativo de 500 
(quinhentas), distribuídas conforme Anexo deste Decreto.

Art. 2º Os candidatos aprovados em todas as fases do concurso público e que atendam às exigências 
previstas em lei serão convocados, rigorosamente, de acordo com a ordem de classificação estabelecida no Edital 
nº 117/2024 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, publicado no Diário Oficial nº 11.513, de 6 de junho de 2024, e de suas 
eventuais alterações decorrentes de decisões judiciais, por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado, 
para se matricularem no Curso de Formação para o qual foram aprovados, devendo comprovar até a data de 
encerramento da matrícula que preenchem todos os requisitos legais.

Parágrafo único. Os candidatos que solicitaram seu reposicionamento para a última posição da 
listagem geral, mediante solicitação de Final de Fila no ato de matrícula, serão convocados desde que a nova 
classificação seja suficiente, consoante o quantitativo de vagas autorizadas.

Art. 3º O Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul será realizado 
nos Polos de Formação da Polícia Militar no Estado, conforme abaixo especificado:

I - CPA 1 (Comando de Policiamento da Grande Dourados): 120 Alunos;

II - CPA 2 (Comando de Policiamento de Divisas - Costa Leste - Três Lagoas): 120 Alunos;

III - CPA 3 (Comando de Policiamento da Fronteira Pantanal - Aquidauana): 50 Alunos;

IV - CPA 4 (Comando de Policiamento da Fronteira Cone -Sul - Ponta Porã): 50 Alunos;

V - CPA 5 (Comando de Policiamento de Divisas - Sudeste - Nova Andradina): 50 Alunos;

VI - CPA 6 (Comando de Policiamento de Divisas - Alto Taquari - Coxim): 55 Alunos; 

VII - CPA 7 (Comando de Policiamento da Fronteira Bioceânica - Jardim): 55 Alunos. 

Art. 4º A escolha dos Polos de Formação, para determinar a localidade que o candidato fará do 
Curso de Formação de Soldados (CFSD), será realizada pela ordem de convocação para matrícula, de acordo com 
os editais a serem publicados no Diário Oficial.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO Nº 16.486, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

Total de Vagas Ampla Concorrência Cotistas Negros Cotistas Indígenas
500 385 100 15

DECRETO Nº 16.487, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Reorganiza o Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Agricultura Familiar (CEDRAF/
MS), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS
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